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Artigo 23.o

Norma revogatória

Sem prejuízo do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo ante-
rior, são revogados os seguintes diplomas:

a) Decreto Regional n.o 20/82/A, de 19 de Agosto;
b) Decreto Legislativo Regional n.o 11/83/A, de

19 de Março;
c) Decreto Legislativo Regional n.o 4/92/A, de

11 de Fevereiro;
d) Decreto Legislativo Regional n.o 2/95/A, de

20 de Fevereiro;
e) Decreto Legislativo Regional n.o 8/96/A, de

14 de Junho;
f) Decreto Legislativo Regional n.o 6/2000/A, de

17 de Abril;
g) Decreto Regulamentar Regional n.o 43/83/A, de

10 de Setembro;
h) Decreto Regulamentar Regional n.o 13/95/A, de

28 de Julho;
i) Decreto Regulamentar Regional n.o 6/99/A, de

12 de Abril;
j) Decreto Regulamentar Regional n.o 7/99/A, de

12 de Maio;
k) Decreto Regulamentar Regional n.o 19/99/A, de

21 de Dezembro.

Artigo 24.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 8 de Junho de 2000.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional dos
Açores, Humberto Trindade Borges de Melo.

Assinado em Angra do Heroísmo em 10 de Julho
de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

Decreto Legislativo Regional n.o 27/2000/A

Alteração ao Orçamento da Região Autónoma dos Açores
para o ano de 2000

Considerando que o atraso na aprovação do Orça-
mento do Estado para o ano em curso impossibilitou,
aquando da aprovação do Orçamento da Região, uma
definição precisa dos valores envolvidos nas transferên-
cias do Estado para a mesma;

Considerando que as estimativas das receitas fiscais
no Orçamento do Estado, nomeadamente no IVA que
é transferido para a Região na base de capitação, se
revelaram superiores às previstas no Orçamento da
Região;

Considerando ainda que, por esse facto, se torna
necessário proceder a alguns ajustamentos nas despesas
inicialmente previstas:

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores,
nos termos da alínea p) do n.o 1 do artigo 227.o da
Constituição da República e da alínea c) do n.o 1 do
artigo 30.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região, decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alterações orçamentais

Os mapas I, II, III, IV e IX, publicados em anexo ao
Decreto Legislativo Regional n.o 4/2000/A, de 18 de
Janeiro, são alterados nos termos constantes dos mapas
publicados em anexo ao presente diploma, do qual fazem
parte integrante.

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente decreto legislativo regional entra em vigor
no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 6 de Junho de 2000.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Humberto Trindade Borges de Melo.

Assinado em Angra do Heroísmo em 10 de Julho
de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.



3902 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 184 — 10 de Agosto de 2000

MAPA I

Receita da RAA
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MAPA II

Despesas por departamentos e por capítulos da RAA
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MAPA III

Despesas da Região especificadas segundo a classificação funcional
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MAPA IV

Despesas da Região especificadas segundo a classificação económica
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MAPA IX

Despesas de investimento da administração pública regional

Resumo por departamentos
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Decreto Legislativo Regional n.o 28/2000/A

Regime de licenciamento de exploração e registo
de máquinas de diversão

Na Região Autónoma dos Açores, o regime jurídico
do licenciamento de exploração e registo de máquinas
de diversão, estabelecido no Decreto Legislativo Regio-
nal n.o 14/86/A, de 10 de Julho, acolheu os princípios
do Decreto-Lei n.o 21/85, de 17 de Janeiro, diploma
manifestamente restrito, na sua aplicação ao território
do continente português.

Com a publicação do Decreto-Lei n.o 316/95, de 28
de Novembro, que aprovou o regime jurídico do licen-
ciamento do exercício, entre outras actividades, da
exploração de máquinas de diversão, foi revogado o
Decreto-Lei n.o 21/85, de 17 de Janeiro. Na Região,
continuou a aplicar-se o Decreto Legislativo Regional
n.o 14/86/A, de 10 de Julho, somente quanto a esta acti-
vidade, conforme o disposto no n.o 2 do artigo 26.o do
Decreto Legislativo Regional n.o 18/96/A, de 6 de
Agosto.

As máquinas de diversão inserem-se numa matéria
mais vasta que é a actividade de jogo, que, assumindo
varias formas, não podem ser dissociadas entre si.

O jogo, enquanto actividade humana, contém elemen-
tos psicológicos e sociológicos que aproximam e con-
dicionam o enquadramento jurídico que das suas formas
se faça.

A matéria objecto do presente decreto legislativo
regional assume particular configuração, em função da
realidade insular, carecendo de especial e complementar
tratamento legal face ao ordenamento jurídico nacional.

A exploração e prática de qualquer jogo está demar-
cada territorialmente e, no caso da exploração e prática
do jogo em máquinas de diversão, esse território são
os locais em que são postas à exploração. Num contexto
insular, demográfico, sócio-económico e cultural pró-
prio, compete aos órgãos de governo próprio da Região
assegurar, do mesmo modo, a coerência de actuação.
Revelador desse interesse está o facto de a Região, desde
1979, em matéria de jogo, dispor das atribuições e com-
petências transferidas pelo Estado.

Por outro lado, a previsão da criação da zona de
jogo dos Açores, para efeitos de exploração e prática
de jogos de fortuna ou azar, no Decreto-Lei n.o 10/95,
de 19 de Janeiro, que alterou e republicou em anexo
o Decreto-Lei n.o 422/89, de 2 Dezembro, não pode
ser dissociada da matéria objecto da presente proposta
de diploma.


